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VA,
CONTRATO PMY nº 01.128 /2023 Ferra, E

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE
VÁRZEA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA TERRA SUL COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE VÁRZEA,

entidade de Direito Público Intemo, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á rua João Martins
de Medeiros, nº 138 centro — Várzea— PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr.
OTONI COSTA DE MEDEIROS, brasileiro, advogado, portador do CPF nº 026.966.864-08 e
RG 2.266.829 SSP/PB, residente a rua José Tibúrcio, S/N, 2º Andar, Centro, Várzea — PB, infra-

assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor
EMPRESA TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ Nº
32.364,822/00001-48, e Inscrição Estadual N. 039/0182427, com endereço Rua Machado de

Assis, nº 1355 — Bela Vista Erechim RS. com seu representante legal Maria Ferrazi Spazzini,
CPF nº 883.741.060-34, infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO,
resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta,
mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a DISPENSA Nº. 006/2023,
conforma artigo 75 inciso VII da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto a Aquisição emergencial de medicamentos diversos,
enquanto transcorre novo processo licitatório, visando atender a demanda das atividades e

programas da Secretaria de Saúde, conforme planilha abaixo:
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OBS: As quantidades aqui elencadas é apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser
exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer
acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao
adjudicatário.
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E E E .CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO Area!,
2.LA presente contratação tem o valor de R$ 2.825,00 (Dois mil, oitocétoSe vinte e cinco
reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou
supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Leinº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
4.1. Oscontratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos previstos
nos artigos 124 à 136 da Lei 14.133,de 01 de abril de 2021.
4.2, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021
43. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

cL JUINTA - DA EXECUÇÃO. DO F; EDO PAGAMENTO
5.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.11. A Secretaria de Saúde emitirá solicitação dos itens que estiver precisando, no qual será
encaminhado para o contratado e este deverá realizar a entrega no prazo estipulado de 02 (Dois) dias úteis
(EM REMESSA ÚNICA) a contar da requisição, sempre de boa qualidade, dentro dos padrões de

qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo
Setor competente
5.1.2, Nenhum produto pode ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação da Secretaria da Saúde
da Prefeitura.
5.2, A contratada deverá estar em condições de fornecer em qualquer dia da semana, de segunda-feira ao
sábado, na Rua Izabel Leopoldina, nº 200 — Bairro Centro — Várzea, sede da Secretaria Municipal da
Saúde.
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias
uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Os
bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.5. A garantia das mercadorias dera ser de no mínimo de 06 (seis) meses, contados da data de entrega.
5.5.1, Embalagem —o material deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais
de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas
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condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitida8g-4m &
5.6. Embalagem/rotulagem — o material não serão recebidos se as embalagens sinais de
violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem
devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação vigente.
5.7 Rotulagens e bulas — Todos os materiais, nacionais ou importados, devem ter constados, nos rótulos
e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e
validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com
a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.
5.8. Lote — o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada material
entregue.
5.9. O pagamento será efetuado, em até 30(trinta dias) após apresentação da Nota Fiscal/Serviço, de
acordo com a demanda efetivamente executada, após as faturas serem aceitas e atestadas pelo servidor
designado como fiscal do contrato;
5.9.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal
5.9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.9.3, O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem
Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral do município;
5.9.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a
apresentação Da comprovação da execução dos serviços.
5.9.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementarnº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valorda parcela a ser paga.
1= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1-9) p= (6/10) 1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

vi

365

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.
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GRAR , 4 'PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o df:ga “deduzir do

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, bitos a que
porventura tiver dado causa.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCI,
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias iniciando em 20 de julho de 2023
encerrando em 18 de setembro de 2023, à contar da data da assinatura deste termo, limitando-se aos
devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse
da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107
da referida norma.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária oriundos
do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante:
RECURSOS: LIVRE/SUS/ASPS.
FONTES: 1.500.000 Recursos não Vinculados de Impostos;
1.500.102 Recursos vinculados de impostos - ASPS;
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
1.621.0000 Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Governo Estadual;
1.600,31 10 Transferências Fundoa Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais;
1.600.3120 Transferências Fundoa Fundo de Recursos do SUS provenientesdo Governo Federal - Bloco

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas de Bancada, no elemento de despesa
33.90.30 — Material de Consumo e 339032 — material de distribuição gratuita. orçamento aquisição de
medicamentos
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.051 Fundo Municipal de Saúde;
02.051 Fundo Municipal de Saúde;
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 2015 2033 Manutenção das atividades administrativas da
Secretaria de Saúde ;10 303 1003 2086- Manutenção das ações e serviços Públicos de Saúde da Farmácia
Básica;
10 303 1003 2037 -Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica;
10 301 1021 2107 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica (Emenda
Parlamentar);
10301 1021 2114 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica (Estado);
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 — Material de Consumo e 339032 — material de distribuição
gratuita.

A CONTRATA da compromete-se, durante a vigência do Contrato
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TR e Contrato, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
7.1.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990):
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a Emee7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as big de a
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
7.2. Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou de dolo na execução do contrato;
7.3. A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concementes à legislação trabalhista,
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuizos que, a qualquer título, causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados.
7.4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda à vigência do Contrato,
informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
7.5. atender as demais condições descritas no Termo de Referência
7.6 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
7.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma prevista pelo art. 124,
da Lei nº 14,133/2021.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
9.1.0 CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
9.1.Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto,
desde que atendidas as formalidades pactuadas;
9.2. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
especificado neste Contrato e de qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendoa mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
9.3, Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato;
9.4. A Contratante designará servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será a
conferência da boa execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO-
10.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. &º, 8 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será designado
representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
102.4 fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme
disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021
103.4 fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s)
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do
material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei
nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as
especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possiveis dúvidas que
surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ILI. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado o

CONTRATANTE, garantida a préviae ampla defesa poderá aplicarao CONTRATADO segunda
a extensão da falta ensejada as seguintes sanções, observado o disposto no art. LIS e 156 da Lei
nº 14.133/2021. No que couber.

112. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso o
Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
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de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujei antes slções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação:

b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da proposta
vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobreo valor total da proposta vencedora, no caso de
inexecução total;

d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitare impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazode até 02 (dois)
anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cincoJanos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante à própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fomecedor
ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;
11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

Ta natureza e a gravidade da infração cometida;
1 - as peculiaridades do caso concreto;
MI — as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couberas disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;
11.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o
princípio da proporcionalidade;
11.24, As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
11.3. As penalidades previstas nos subitens a.5, importará na inclusão do Fomecedor no Cadastro de
Fomecedores Impedidos de licitare Contratar com o Município de Várzea- Estadoda Paraíba.

CLÁUSULA DÉG SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE-
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice TPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a public

condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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15.1 .As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Santa Luzia- PayCANNA
para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, pór mais

privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teore forma, o qual,
depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

VÁRZEA -PB, 20 de Julho de 2023. TERRA SUL COMERCIO Assinado deforma digtal por.a DE MEDICAMENTOS  encamentos
OTONI COSTA DESSES: e LTDA:3236482200014 1DA32354522000148
MEDEIROS:02696 5 E

Dados 20230721 132617

686408 E Ed
OTONICOSTA DE MEDEIROS TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
PREFEITURA DE VÁRZEA-PB LTDA.
CONTRATANTE CNPJ Nº 32.364.822/0001-48

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:
.

Nome:
cpr: crr-


